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	RECORRENTE
	:
	FAZENDA NACIONAL

	APELANTE
	:
	FAZENDA NACIONAL

	PROCURADOR
	:
	GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

	APELADO
	:
	WT COMERCIO DE PRODUTOS IMPORTADOS E APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME

	ADVOGADO
	:
	BA00011005 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA NEVES

	ADVOGADO
	:
	BA00054436 - BRENO PERRAYON FELIZOLA

	ADVOGADO
	:
	BA00027030 - CAROLINA OLIVEIRA SERRA DA SILVEIRA


D E C I S Ã O

Reputo inadmissível o especial.

A alegada omissão não autoriza a abertura da instância especial. Isso porque o Colegiado a quo expressamente se manifestou sobre a matéria atinente à supra-aludida tese, ainda que não havendo mencionado expressamente todos os dispositivos a ela equivalentes.

Ainda que não fosse assim, a matéria impugnada — retenção de mercadorias importadas — foi resolvida pelo acórdão com base em fundamentos constitucional e infraconstitucional, ambos suficientes, por si sós, para mantê-lo.
Todavia, a recorrente não apresentou recurso extraordinário, daí incidindo, em desfavor de sua pretensão, o óbice do Enunciado 126 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
Em face do exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se. Publique-se.

Brasília, 25 de novembro de 2019.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente
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